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1. Atos do Tribunal Pleno 
Intimação para Sessão 
Sessão: 2388 - 08/03/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06131/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2016 
Intimados: Lucas Santino da Silva (Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2387 - 01/03/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05741/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Wellington Viana França (Gestor(a)); Gisely Gabriela 
Bezerra de Sousa (Advogado(a) OAB/PB 22709). 

Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2387 - 01/03/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 07394/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: José Mangueira Torres (Ex-Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "secpl@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 07495/21 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Intimados: Elias Marques Ferreira (Interessado(a)); Antonio Eduardo 
Cunha (Interessado(a)); Eduardo Monteiro Dantas (Advogado(a) 
OAB/PB 9759); Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Atendendo a requerimentos da Auditoria (fls. 69113/69249, 
especificamente às fls. 69219/69222), com a determinação para: 
1. Indicar expressamente na petição defensória a identificação 
inequívoca dos arquivos presentes na documentação complementar 
anexada que sejam pertinentes a cada eiva objeto de defesa, a partir 
do nome de tais arquivos (campo descrição no TRAMITA) ou do ID de 
cada arquivo (campo # no TRAMITA); 
2. Relacionar expressamente na petição defensória os motivos pelos 
quais cada documentação complementar pertinente é relevante para 
superação de cada eiva objeto de defesa, uma vez que não cabe à 
Auditoria inferi-los; e 
3. Mencionar expressamente todas as eivas exordiais na petição 
defensória. 
  

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06131_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05741_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07394_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07495_21
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Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 07386/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2020 
Citado: Gutemberg De Lima Davi (Ex-Gestor(a)). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão APL-TC 00021/23 
Sessão: 2384 - 08/02/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06286/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessados: Cristiano Ferreira Monteiro (Gestor(a)); Arthur José 
Albuquerque Gadêlha (Contador(a)); Wilton Alencar Santos de Souza 
(Interessado(a)); Marco Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a) 
OAB/PB 12902). 
Decisão: [REPUBLICADO POR INCORREÇÃO] Vistos, relatados e 
discutidos os autos da Prestação de Contas de Gestão do Ordenador 
de Despesas do município de Caaporã, Sr. Cristiano Ferreira 
Monteiro, relativa ao exercício financeiro de 2018, e da denúncia 
objeto do Processo TC nº 19862/18, que trata, nesta oportunidade, da 
análise do pedido de parcelamento do saldo remanescente de R$ 
1.060.804,34 à conta do FUNDEB, com recursos do próprio município, 
acordam os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, na conformidade da proposta do relator, em: 1. acolher a 
solicitação do gestor no sentido de parcelar o saldo remanescente de 
devolução de recursos à conta do FUNDEB; 2. determinar que a 
devolução do valor de R$ 1.060.804,34, seja realizada em 18 (dezoito) 
parcelas, com recursos do município, no valor de 58.933,57 (cinqüenta 
e oito mil, novecentos trinta e três reais, cinqüenta e sete centavos), 
cada, vencendo-se a primeira no final do mês imediato àquele em que 
for publicada esta decisão no Diário Oficial Eletrônico, sendo que o 
não recolhimento de uma das parcelas do débito implica, 
automaticamente, no vencimento antecipado das demais e na 
obrigação imediata do total do débito; 3. aplicar nova multa no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correspondentes a 63,82 UFR/PB, ao 
Sr. Cristiano Ferreira Monteiro, gestor, pelo descumprimento de 
decisão desta Corte de Contas, com fulcro no artigo 56, inciso IV, da 
LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolhimento da multa ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança judicial. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE � Plenário Ministro João Agripino João 
Pessoa, 08 de fevereiro de 2023 

 

Ata da Sessão 
Sessão: 2384 - 08/02/2023 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Texto da Ata: Aos oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e 
vinte e três, à hora regimental, reuniu-se o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, em Sessão Ordinária Presencial e Remota, sob a 
Presidência do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
Presentes, os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Arnóbio Alves 
Viana, Fernando Rodrigues Catão, Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 
André Carlo Torres Pontes, Antônio Gomes Vieira Filho e o 
Conselheiro em exercício Antônio Cláudio Silva Santos (convocado 
para substituir o Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima, durante o 
seu afastamento, por decisão judicial). Presentes, também, os 
Conselheiros Substitutos Renato Sérgio Santiago Melo e Oscar 
Mamede Santiago Melo. Ausente, o Conselheiro Arthur Paredes 
Cunha Lima (afastado por decisão judicial). Constatada a existência 
de número legal e contando com a presença do douto Procurador-
Geral do Ministério Público de Contas, Dr. Bradson Tibério Luna 
Camelo, o Presidente deu início aos trabalhos submetendo à 
consideração do Tribunal Pleno, para apreciação e votação, a Ata da 
sessão anterior, que foi aprovada, por unanimidade, sem emendas. 

Não houve em mesa expediente, para leitura. Processos adiados ou 
retirados de pauta: PROCESSO TC-07581/20 (adiado para a Sessão 
Ordinária do dia 15/02/2023, por solicitação do Relator, acatando 
requerimento da defesa, com o interessado e seu representante legal, 
devidamente notificados) � Relator: Conselheiro Substituto Renato 
Sérgio Santiago Melo. Inicialmente, o Presidente fez os seguintes 
comunicados: �1- Informo que o Conselheiro em exercício Antônio 
Cláudio Silva Santos foi convocado, através da Portaria TC-098/2023, 
publicada no dia 07/02/2023, para substituir o Conselheiro Arthur 
Paredes Cunha Lima, a partir do dia de hoje (dia 08/02/2023); 2- 
Comunico ao Pleno que, em virtude da não remessa do balancete de 
dezembro/2022 a este Tribunal, esta Presidência determinou o 
desbloqueio das contas das Prefeituras de Campina Grande e Ingá 
tendo em vista que ambas as Prefeituras já sanaram as suas 
pendências junto a esta Corte; 3- Também foram bloqueadas as 
contas das Câmaras de Vereadores de Cacimbas e de Monte Horebe; 
4- Submeto ao Tribunal Pleno proposta de concessão da Medalha 
Cunha Pedrosa aos servidores José Francisco Valério Neto e 
Francisco Lins Barreto Filho, pelos valorosos serviços prestados a 
esta Corte de Contas. Ao Dr. Valério, que tanto se devotou a este 
Tribunal na missão, exercida por quase 30 anos, de Consultor 
Jurídico. E ao Dr. Lins pela notável atuação como Diretor de Auditoria 
e Fiscalização, de 2003 a 2020. A Medalha Cunha Pedrosa é um 
reconhecimento que prestamos a ilustres personalidades que muito 
contribuíram para o engrandecimento da sociedade. Instituída através 
da Resolução nº 22/84, esta distinção busca �reconhecer e proclamar 
o trabalho de quantos no desempenho de cargos federais, estaduais 
ou municipais dignificaram a administração pública, exercendo-a em 
proveito do bem comum� É também uma forma de cultuar a memória 
do ministro Pedro da Cunha Pedrosa. Nascido em 1831, na cidade de 
Umbuzeiro, Cunha Pedrosa foi o primeiro paraibano a integrar o 
Tribunal de Contas da União. Aposentado do alto cargo em 1931, o 
ilustre paraibano veio a falecer no Rio de Janeiro, em 1947�. Ainda 
com a palavra, Sua Excelência o Presidente informou o seguinte: 
�Recebi Ofício do Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte, 
comunicando que o Conselheiro Antônio Gilberto de Oliveira Jales foi 
eleito Presidente daquela Corte de Contas; o Conselheiro Francisco 
Potiguar Cavalcanti Júnior, Vice-Presidente; o Conselheiro Renato 
Costa Dias, Presidente da 1ª Câmara; a Conselheira Maria Adélia 
Sales, Presidente da 2ª Câmara, o Conselheiro Paulo Roberto Chaves 
Alves, Corregedor; o Conselheiro Carlos Thompson Costa Fernandes, 
Ouvidor, e o Conselheiro Tarcísio Costa, Diretor da Escola de 
Contas�. Na oportunidade, o Presidente submeteu ao Tribunal Pleno, 
que aprovou por unanimidade, um VOTO DE CONGRATULAÇÕES na 
direção da nova Mesa Diretora do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte (TCE-RN), biênio 2023/2024. A seguir, o 
Presidente convocou os membros do Tribunal Pleno para uma 
Reunião do Conselho, na próxima sexta-feira, dia 10/02/2023, a partir 
das 09:00 horas, onde serão tratados os seguintes assuntos: Revisão 
do Regimento Interno e da Lei Orgânica do TCE/PB; Proposta de 
Resolução referente à prescrição de processos; Julgamento das 
Prestações de Contas de Institutos de Previdência Municipais, em 
conjunto com as Prestações de Contas das respectivas Prefeituras 
Municipais, utilização e verbas federais, dentre outros assuntos. Em 
seguida, o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão pediu a palavra 
para apresentar um VOTO DE PESAR em razão do falecimento do 
artista plástico David Barbosa, na terça-feira, dia 07/02/2023, devido a 
complicações cardíacas. Para quem não o conhece, David Barbosa 
teve uma relação intensa com este Tribunal, nos últimos tempos. 
Participou da Comissão encarregada de escolher o monumento que 
marca os 50 anos do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
representando os artistas. Autor da tela que se encontra no hall de 
entrada desta Corte, homenageando o Conselheiro Otacílio Silveira. 
Fez a doação de uma importante obra de sua autoria, que se encontra 
na galeria da Quarentena Cultural, além de ser o responsável pela 
pintura, em tela, dos retratos dos Presidentes deste Tribunal, que se 
encontram no corredor em frente ao Tribunal Pleno. Era uma pessoa 
simples, muito culto, mas, como todo artista, lutando contra todas as 
dificuldades do mundo, e este Tribunal, no que esteve ao seu alcance, 
fez por ele em vida. Possivelmente, faremos uma exposição no Centro 
Cultural Ariano Suassuna, reunindo todas as obras de David Barbosa, 
como uma homenagem póstuma ao artista�. Na oportunidade, o 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana disse o seguinte: �Senhor 
Presidente, estou inteiramente de acordo com a proposição do 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. David Barbosa era um grande 
homem, um grande pintor e um grande artista, que marcou a sua 
passagem pela terra�. Em seguida, o Tribunal Pleno aprovou, por 
unanimidade, a Moção de Pesar proposta pelo Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão, determinando a comunicação desta decisão à 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07386_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06286_19
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família enlutada. No seguimento, o Conselheiro Substituto Renato 
Sérgio Santiago Melo usou da palavra para fazer o seguinte 
pronunciamento: �Senhor Presidente, gostaria de apresentar o 
relatório de produtividade e estoques da Ouvidoria desta Corte de 
Contas, no que diz respeito ao mês de janeiro do corrente ano: No dia 
16/12/2020, a Ouvidoria tinha um estoque remanescente de 04 
documentos. No mês de janeiro do corrente exercício, foram 
registradas a entrada de 128 documentos, sendo: 72 denúncias, 38 
pedidos de acesso à informação e 18 petições. Foram dadas saída de 
117 documentos, remanescendo um estoque de 15 documentos. 
Foram formalizados 30 processos de denúncia, a partir dos 
documentos recebidos no período. A Ouvidoria recebeu 136 e-mails 
afetos à matéria de sua competência, os quais foram respondidos, de 
imediato, aos respectivos usuários. Na qualidade de Ouvidor, fico 
muito grato aos três servidores que fazem parte da Ouvidoria, que 
executam um trabalho hercúleo, no que diz respeito ao desempenho 
de suas funções, sempre dizendo que a Ouvidoria do Tribunal é o 
canal do cidadão, onde ele tem o direito de exercer a sua cidadania 
junto a esta Corte de Contas, formalizando denúncias e pedindo 
informações diversas. Fico muito grato em saber que a Ouvidoria 
desta Corte de Contas tem atendido, a contento, essas demandas�. 
Na fase de Assuntos Administrativos, o Presidente submeteu à 
consideração do Tribunal Pleno, que homologou por unanimidade, o 
PROJETO DE LEI - que fixa o subsídio dos Conselheiros, dos 
Conselheiros Substitutos e dos Procuradores do Ministério Público do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. Em seguida, o Tribunal 
Pleno aprovou, por unanimidade, a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
RA-TC-01/2023 - que concede a Medalha Cunha Pedrosa aos Srs. 
José Francisco Valério Neto e Francisco Lins Barreto Filho. Na 
oportunidade, o Conselheiro Arnóbio Alves Viana solicitou ao 
Presidente que fizesse um levantamento das proposituras de entrega 
da medalha Cunha Pedrosa, aprovadas e que ainda não foram 
entregues, para entrega no mesmo dia, com a dos contemplados na 
presente sessão. Ato contínuo, foi aprovado, por unanimidade, o 
requerimento do Procurador Geral Dr. Bradson Tibério Luna Camelo, 
solicitando o gozo de 10 (dez) dias de sua licença especial, a partir do 
dia 27/03/2023. Não havendo mais quem quisesse fazer uso da 
palavra, Sua Excelência o Presidente deu início à Pauta de 
Julgamento, anunciando o PROCESSO TC-03846/22 � Prestação de 
Contas Anuais da gestora da Secretaria de Estado de Representação 
Institucional, Sra. Maria Suely Alves de Oliveira Santiago, relativa ao 
exercício de 2021. Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas decida 
julgar regulares as contas prestadas pela gestora da Secretaria de 
Estado de Representação Institucional, Sra. Maria Suely Alves de 
Oliveira Santiago, relativas ao exercício de 2021 e arquivamento dos 
autos. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-
08920/20 � Verificação de Cumprimento do Acórdão APL-TC-
00152/21, por parte do gestor da Secretaria de Estado da Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido - SEAFDS, referente a 
apresentação das prestações de contas de convênios. Relator: 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Na oportunidade, o Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes declarou o seu impedimento de participar 
da votação. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do 
interessado e de seu representante legal. MPCONTAS: manteve o 
parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou 
acompanhando o entendimento do Ministério Público de Contas, pela 
declaração de cumprimento parcial do Acórdão APL-TC-00152/21, 
sem aplicação de multa, uma vez que o gestor trouxe aos autos parte 
das informações necessárias, as quais, são referentes a atos de 
gestão pretérita, merecendo destaque que as contas do exercício de 
2019 foram julgadas regulares pelo colegiado. Acompanhou, também 
o órgão de instrução no que tange à diligência constante no item �d�, 
a fim de que tais fatos sejam objeto de verificação no bojo do relatório 
de instrução da PCA 2021, bem como que, por economia processual, 
seja o gestor citado nos autos de referida PCA, para que apresente as 
prestações de contas dos Convênios firmados pela SEAFDS com 
Associações Comunitárias, n°s 014/2017, 013/2017, 011/2017 e 
043/2016, ou, em caso de omissão, para que promova a competente 
abertura de tomada de contas especial, em relação a cada um dos 
convênios citados. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade, com 
a declaração de impedimento do Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes. PROCESSO TC-07328/21 � Prestação de Contas Anuais do 
Prefeito do Município de SALGADINHO, Sr. Marcos Antonio Alves, 
relativa ao exercício de 2020. Relator: Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira. Na oportunidade, o Presidente fez o seguinte 
resumo da votação: Na sessão do dia 01/02/2023, na fase de 
sustentação oral de defesa, o Advogado Rodrigo Lima Maia, suscitou 

uma Preliminar, no sentido de que a apreciação do referido processo 
fosse adiada para esta sessão, a fim de que o Prefeito do Município de 
Salgadinho promovesse o recolhimento do valor das despesas 
reclamadas no Relatório da Auditoria. O Tribunal Pleno acatou o 
requerimento, por unanimidade, assinando o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas ao gestor municipal, para que acostasse aos autos a 
devida comprovação do recolhimento. Em seguida, Sua Excelência 
concedeu a palavra ao Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
que, na ocasião, deu ciência da juntada, aos autos, da comprovação 
do recolhimento efetuado pelo gestor municipal, solicitando o 
adiamento da apreciação do processo para a Sessão Ordinária do dia 
15/02/2023, a fim de que a Auditoria ratificasse o devido recolhimento. 
O Tribunal Pleno deferiu o adiamento solicitado pelo Relator, por 
unanimidade, com o interessado e seu representante legal, 
devidamente notificados. PROCESSO TC-03365/22 � Denúncia 
encaminhada por Vereadores do Município de CACIMBA DE 
DENTRO, acerca de supostas irregularidades em face da Prefeitura 
Municipal de Cacimba de Dentro. Relator: Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão. Na oportunidade, o Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
declarou o seu impedimento de participar da votação. MPCONTAS: 
manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou 
no sentido de que os membros desta Corte conheçam da denúncia e 
julguem-na improcedente, remetendo a decisão aos autos da 
Prestação de Contas Anuais do Município e do Fundo Municipal de 
Saúde de Cacimba de Dentro, exercício de 2021, com vistas a 
subsidiar a análise, comunicando aos interessados, determinando o 
arquivamento dos autos. Aprovado o voto do Relator, por 
unanimidade, com a declaração de impedimento do Conselheiro 
Arnóbio Alves Viana. PROCESSO TC-13410/21 � Verificação de 
Cumprimento da decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-
00221/22, por parte da Prefeita do Município de PEDRO RÉGIS, Sra. 
Michele Ribeiro de Oliveira, emitido quando do julgamento de 
Denúncia. Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que o Tribunal Pleno declare o 
cumprimento do Acórdão APL-TC-00221/22, por parte da Prefeita do 
Município de Pedro Régis, Sra. Michele Ribeiro de Oliveira. Aprovado 
o voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-07176/21 � 
Prestação de Contas Anuais do Prefeito do Município de CUITÉ, Sr. 
Charles Cristiano Inácio da Silva, relativa ao exercício de 2020. 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo. 
Sustentação oral de defesa: Advogado José Marques da Silva Mariz 
(OAB-PB 11769-B). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de 
que o Tribunal Pleno: 1) Com apoio no art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 
1º, da Constituição Federal, no art. 13, § 1º, da Constituição do Estado 
da Paraíba, e no art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, emita Parecer Favorável à aprovação das Contas de 
Governo do Mandatário da Urbe de Cuité/PB, Sr. Charles Cristiano 
Inácio da Silva, CPF n.º 918.702.164-15, relativas ao exercício 
financeiro de 2020, encaminhando a peça técnica à consideração da 
eg. Câmara de Vereadores do Município para julgamento político, 
apenas com repercussão sobre a elegibilidade ou inelegibilidade da 
citada autoridade (art. 1º, inciso I, alínea �g�, da Lei Complementar 
Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho de 2010); 2) Com 
fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição 
Federal, no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba (Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de 
julho de 1993), julgue regulares com ressalvas as Contas de Gestão 
do Ordenador de Despesas da Comuna de Cuité/PB, Sr. Charles 
Cristiano Inácio da Silva, CPF n.º 918.702.164-15, concernentes ao 
exercício financeiro de 2020; 3) Informe a supracitada autoridade que 
a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas; 4) 
Envie recomendações no sentido de que o Prefeito do Município de 
Cuité/PB, Sr. Charles Cristiano Inácio da Silva, CPF n.º 918.702.164-
15, não repita as irregularidades apontadas no relatório da unidade 
técnica deste Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes, notadamente o disposto no 
Parecer Normativo PN-TC-00016/17. Aprovada a proposta do Relator, 
por unanimidade. PROCESSO TC-07430/21 � Prestação de Contas 
Anuais do Prefeito do Município de NOVA PALMEIRA, Sr. Ailton 
Gomes Medeiros, relativa ao exercício de 2020. Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo. Sustentação oral de defesa: 
Advogado Ravi Vasconcelos da Silva Matos (OAB-PB 17148). 
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MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de que o Tribunal Pleno: 1) 
Com apoio no art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da Constituição 
Federal, no art. 13, § 1º, da Constituição do Estado da Paraíba, e no 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993, emita 
Parecer Favorável à aprovação das Contas de Governo do Mandatário 
da Urbe de Nova Palmeira/PB, Sr. Ailton Gomes Medeiros, CPF n.º 
450.696.704-68, relativas ao exercício financeiro de 2020, 
encaminhando a peça técnica à consideração da eg. Câmara de 
Vereadores do Município para julgamento político, apenas com 
repercussão sobre a elegibilidade ou inelegibilidade da citada 
autoridade (art. 1º, inciso I, alínea �g�, da Lei Complementar 
Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho de 2010); 2) Com 
fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição 
Federal, no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba (Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de 
julho de 1993), julgue regulares com ressalvas as Contas de Gestão 
do Ordenador de Despesas da Comuna de Nova Palmeira/PB, Sr. 
Ailton Gomes Medeiros, CPF n.º 450.696.704-68, concernentes ao 
exercício financeiro de 2020; 3) Informe a supracitada autoridade que 
a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas; 4) 
Independentemente do trânsito em julgado da decisão, determine o 
retorno das remunerações do Prefeito e do Vice-Prefeito da Comuna 
de Nova Palmeira/PB aos valores originários estabelecidos através da 
Lei Municipal n.º 113/08, quais sejam, R$ 7.000,00 e R$ 3.500,00, 
respectivamente, caso ainda não tenha sucedido regular alteração 
mediante lei específica; 5) Igualmente, independente do trânsito em 
julgado da decisão, remeta cópia desta decisão para os autos do 
Processo TC n.º 00358/23, que trata do Acompanhamento da Gestão 
da Urbe de Nova Palmeira/PB, exercício financeiro de 2023, 
objetivando subsidiar sua análise e verificar o efetivo cumprimento do 
item �4� anterior; 6) Envie recomendações no sentido de que o 
Alcaide do Município de Nova Palmeira/PB, Sr. Ailton Gomes 
Medeiros, CPF n.º 450.696.704-68, não repita as irregularidades 
apontadas no relatório da unidade técnica deste Tribunal e observe, 
sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares 
pertinentes, notadamente o disposto no Parecer Normativo PN-TC-
00016/17. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade. 
PROCESSO TC-05782/22 � Verificação de Inidoneidade decorrente 
de denúncia formulada pelo Sr. Denilson Pereira Rodrigues, da 
empresa Saionara Lucena Silva, participante de procedimento de 
licitação (Pregão Presencial nº 008/2018), realizada pela Prefeitura 
Municipal de AROEIRAS. Relator: Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência da 
interessada e de seu representante legal. MPCONTAS: manteve o 
parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido 
de que esta Corte decida: I) Conhecer da matéria como denúncia e 
julgar improcedente o fato relatado; II) Comunicar a decisão aos 
interessados; e III) Determinar o arquivamento dos autos. Aprovado o 
voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-04076/11 � 
Prestação de Contas Anuais da ex-gestora da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado da Paraíba (CINEP), Sra. Margarete 
Bezerra Cavalcanti, exercício de 2010. Relator: Conselheiro em 
exercício Antônio Cláudio Silva Santos. MPCONTAS: manteve o 
parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido 
de que esta Corte de Contas decida julgar regulares as contas 
prestadas pela ex-gestora da Companhia de Desenvolvimento do 
Estado da Paraíba � CINEP, Sra. Margarete Bezerra Cavalcanti, 
relativas ao exercício de 2010, com recomendação à atual gestão da 
CINEP no sentido da estrita observância à tempestividade nos 
recolhimentos de obrigações previdenciárias e trabalhistas 
(GPS/FGTS) devidas à entidade. Aprovado o voto do Relator, por 
unanimidade. Retomando a ordem natural da pauta, o Presidente 
anunciou o PROCESSO TC-14995/20 � Recurso de Reconsideração 
interposto pelo gestor da Companhia de Desenvolvimento do Estado 
da Paraíba (CINEP), Sr. Romulo Soares Polari Filho, em face do 
Acórdão APL-TC-00438/22, emitido quando do julgamento das contas 
do exercício de 2019. Relator: Conselheiro em exercício Antônio 
Cláudio Silva Santos. Sustentação oral de defesa: comprovada a 
ausência do interessado e de seu representante legal. MPCONTAS: 
manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou 
no sentido de que esta Corte de Contas tome conhecimento do 
Recurso de Reconsideração, dada a tempestividade da apresentação 
e da legitimidade do recorrente e, no mérito, negue-lhe provimento, 

para o fim de manter inalterada a decisão recorrida. Aprovado o voto 
do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-19228/17 � Recurso de 
Revisão interposto pelo Engenheiro Civil, Dr. Luiz Barbosa da Silva 
Filho, em face do Acórdão AC1-TC-00403/17, emitido quando do 
julgamento das contas da Sra. Maria do Socorro Carvalho Biserra 
Souza, gestora do Convênio nº 001/2006, celebrado entre o Estado da 
Paraíba, através do PROJETO COOPERAR, e a Associação 
Comunitária João Minervino de Carvalho, localizada no Município de 
OLHO D�ÁGUA, objetivando a construção de um sistema de 
abastecimento d�água completo na Comunidade Sitio Barrenta. 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo. Na 
oportunidade, o Conselheiro André Carlo Torres Pontes declarou o seu 
impedimento de participar da votação, em razão de ter emitido 
parecer, na época em que atuava na condição de membro do 
Ministério Público de Contas. Sustentação oral de defesa: comprovada 
a ausência do interessado e de seu representante legal. MPCONTAS: 
manteve o parecer ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO 
RELATOR: Foi no sentido de que esta Corte de Contas conheça do 
Recurso de Revisão em referência e, no mérito, negue-lhe provimento, 
remetendo os autos à Corregedoria, para as providências de estilo. Os 
Conselheiros Arnóbio Alves Viana, Antônio Gomes Vieira Filho e o 
Conselheiro em exercício Antônio Cláudio Silva Santos votaram de 
acordo com o entendimento do Relator. O Conselheiro Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira votou pelo conhecimento do Recurso de Revisão, 
dando provimento para o fim de excluir a imputação de débito ao 
recorrente, alcançando todos que foram imputado débito solidário. 
Após ampla discussão acerca das questões levantadas no voto do 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, o Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão pediu vistas do processo, agendando o retorno da 
votação para a sessão do dia 22/02/2023, com a declaração de 
impedimento do Conselheiro André Carlo Torres Pontes e com os 
interessados e seus representantes legais, devidamente notificados. 
PROCESSO TC-08757/22 � Inspeção Especial realizada na 
Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, para 
examinar diversas Tomadas de Contas Especiais e Prestações de 
Contas decorrentes de vários convênios firmados com recursos do 
Fundo de Desenvolvimento do Estado (FDE). Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo. MPCONTAS: manteve o 
parecer ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: 
Foi no sentido de que esta Corte decida pelo arquivamento dos 
presentes autos. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade. 
PROCESSO TC-03798/22 � Denúncia apresentada pelo Sr. Onivan 
Elias Oliveira, Tenente Coronel PM, em desfavor do Cel. PM José 
Ronildo Souza da Silva, sobre possível recebimento de gratificação de 
magistério, sem a prestação do serviço e/ou em desacordo com a 
legislação que regula a matéria. Relator: Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou, acompanhando o 
entendimento da Auditoria e do Ministério Público de Contas pela 
improcedência da denúncia no que tange ao recebimento de 
gratificação de magistério em favor do Sr. José Ronildo Souza da 
Silva, Coronel da Polícia Militar do Estado da Paraíba. Aprovado o 
voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-10500/22 � 
Consulta formulada pelo Prefeito do Município de BREJO DO CRUZ, 
Sr. Tales Torricelli de Sousa Costa e Silva, especificamente acerca da 
possibilidade de cômputo dos dispêndios com aquisições de 
fardamentos e óculos para alunos das escolas municipais nos cálculos 
do emprego de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE). Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de que o Tribunal Pleno: 1) 
Tome conhecimento da referida consulta e, no mérito, responda-a com 
caráter normativo de acordo com o pronunciamento dos peritos da 
Divisão de Auditoria da Gestão Municipal IV � DIAGM IV, 
devidamente acrescido da manifestação do Ministério Público de 
Contas, considerados partes integrantes deste parecer; 2) Determine a 
remessa de cópia do presente parecer ao consulente, Sr. Tales 
Torricelli de Sousa Costa e Silva. Aprovada a proposta do Relator, por 
unanimidade. PROCESSO TC-05606/18 � Recurso de Revisão 
interposto pelo Presidente do Instituto Previdenciário do Município de 
JUAZEIRINHO (JUAPREV), Sr. Jonny Leomarques Vieira Batista, em 
face do Acórdão AC1-TC-00315/2020, emitido quando da análise do 
ato aposentatório da Sra. Maria Trajano da Costa Silva, matrícula nº 
1304003-0, Regente de Ensino, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho. 
Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do interessado e 
de seu representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer 
ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que o 
Tribunal Pleno decida não conhecer do Recurso de Revisão, por não 
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atender aos pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 35 da 
Lei Orgânica desta Corte de Contas (LCE nº 18/1993), mantendo-se 
na íntegra os termos do Acórdão AC1 TC nº 315/2020. Aprovado o 
voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-06286/19 � 
Pedido de Parcelamento formulado pelo Prefeito do Município de 
CAAPORÃ, Sr. Cristiano Ferreira Monteiro, do saldo remanescente de 
R$ 1.060.804,34 à conta do FUNDEB, com recursos do próprio 
município. Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago 
Melo. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do 
interessado e de seu representante legal. MPCONTAS: manteve o 
parecer ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: 
Foi no sentido de que esta Corte decida: 1- Acolher a solicitação do 
gestor no sentido de parcelar o saldo remanescente de devolução de 
recursos à conta do FUNDEB; 2- Determinar que a devolução do valor 
de R$ 1.060.804,34, seja realizada em 18 (dezoito) parcelas, com 
recursos do município, no valor de 58.933,57, cada, vencendo-se a 
primeira no final do mês imediato àquele em que for publicada esta 
decisão no Diário Oficial Eletrônico, sendo que o não recolhimento de 
uma das parcelas do débito implica, automaticamente, no vencimento 
antecipado das demais e na obrigação imediata do total do débito; 3- 
Aplicar nova multa no valor de R$ 4.000,00, ao Sr. Cristiano Ferreira 
Monteiro, pelo descumprimento de decisão desta Corte de Contas, 
com fulcro no artigo 56, inciso IV, da LOTCE/PB, assinando-lhe o 
prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento da multa ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança judicial. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade. 
PROCESSO TC-00908/22 � Representação Fiscal apresentada pela 
Receita Federal do Brasil, para apuração de Ato de Improbidade 
Administrativa, referente ao Município de CUITÉ DE MAMANGUAPE, 
exercícios de 2018 e 2019. Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão. MPCONTAS: se pronunciou oralmente, pelo arquivamento dos 
presentes autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte 
decida pelo arquivamento dos presentes autos. Aprovado o voto do 
Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-08071/20 � Verificação de 
Cumprimento do Acórdão APL-TC-00100/21, por parte do Prefeito do 
Município de MATARACA, Sr. Egberto Coutinho Madruga, emitido 
quando da apreciação das contas do exercício de 2019. Relator: 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana. MPCONTAS: manteve o parecer 
ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que 
esta Corte declare o cumprimento da decisão e arquivamento dos 
autos. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. Não havendo 
quem quisesse fazer uso da palavra, Sua Excelência o Presidente, 
declarou encerrada a presente sessão às 11:10 horas, informando que 
não havia processo para distribuição, por sorteio, por parte da 
Secretaria do Tribunal Pleno e, para constar, eu, Osório Adroaldo 
Ribeiro de Almeida, Secretário do Tribunal Pleno, mandei lavrar e 
digitar a presente Ata, que está conforme. TCE - PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 08 de fevereiro de 2023.  

 

Errata 
Tornar sem efeito a publicação da edição nº 3119 do Diário 
Ofícial Eletrônico, com data de publicação em 15/02/2023, 
referente ao: 
  
Processo: 09258/16  
Jurisdicionado: Departamento Estadual de Trânsito  
Subcategoria: Denúncia  
Exercício: 2016  
Citado: Luiz Carlos Medeiros de Mello (Interessado(a)). 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 2943 - 02/03/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05420/12 (Doc. 80843/18) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Subcategoria: Licitações (Recurso de Reconsideração) 
Exercício: 2012 
Intimados: Antonio Maroja Guedes Filho (Responsável); Bruno Lopes 
de Araújo (Advogado(a)); Edward Johnson Gonçalves de Abrantes 
(Advogado(a)); Hugo Tardely Lorenço (Advogado(a)); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663); João da 

Mata de Sousa Filho (Advogado(a)); Rafael Santiago Alves 
(Advogado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05420/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2944 - 09/03/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15083/12 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2007 
Intimados: Francisco César Gonçalves (Ex-Gestor(a)); Laureci 
Siqueira dos Santos (Ex-Gestor(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15083/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2943 - 02/03/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06507/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Intimados: Raimundo Antunes Batista (Ex-Gestor(a)); Carlos Roberto 
Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450); Felipe Gomes de 
Medeiros (Advogado(a) OAB/PB 20227); Annibal Peixoto Neto 
(Advogado(a) OAB/PB 10715). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2944 - 09/03/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12075/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Intimados: Joaquim Quirino da Silva Júnior (Gestor(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05420_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=80843_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15083_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06507_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12075_20
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Sessão: 2943 - 02/03/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 02999/22 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2022 
Intimados: Luis Ferreira de Sousa Filho (Gestor(a)); Carlos Roberto 
Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 01071/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
  
Intimados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental de 15(quinze) dias, se 
manifestar acerca do Relatório Técnico às fls. 96/98 dos autos. 
  

 
Processo: 07242/22 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Rubens Falcao da Silva Neto (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
defesa acerca da inovação constante no Relatório da Auditoria às fls. 
592/598. 
  

 

Extrato de Decisão 
Ato: Acórdão AC1-TC 00242/23 
Sessão: 2941 - 09/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16469/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2012 
Interessados: Durval Ferreira da Silva Filho (Ex-Gestor(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
Processo TC n.º 16.469/12, referente ao exame da legalidade do atos 
de admissão de pessoal, decorrentes de concurso público realizado 
pela Câmara Municipal de João Pessoa, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e do voto do Relator, partes integrantes do 
presente ato formalizador, em: 1. JULGAR LEGAL o CONCURSO 
PÚBLICO realizado pela Câmara Municipal de João Pessoa nos idos 
de 2012 e CONCEDER REGISTRO aos atos de admissão dos 
servidores listados no Anexo I do último relatório da Auditoria, às fls. 
1007/1021; 2. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO dos autos. Presente 
ao Julgamento o(a) Representante do Ministério Público. Registre-se. 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00253/23 
Sessão: 2941 - 09/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 22160/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 

Interessados: Diego de França Medeiros (Gestor(a)); Ednalva Felix 
Gomes (Interessado(a)); Luiza Felix de Santana (Interessado(a)); Enio 
Silva Nascimento (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão por morte do(a) beneficiário(a) Ednalva Felix Gomes, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Luiza Felix de 
Santana, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00216/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00529/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Marcone Dantas da Silva (Ex-Gestor(a)); Enio Cunha Falcao 
(Interessado(a)); Antonieta Bernardo da Cruz Falcao (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Enio Cunha Falcão, favorecido(a) 
do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Antonieta Bernardo da Cruz 
Falcão, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão 
Presencial e Remota. João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00217/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00530/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Marcone Dantas da Silva (Ex-Gestor(a)); Antonio Damasio dos Santos 
(Interessado(a)); ANGELITA MARIA DOS SANTOS (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Antônio Damazio dos Santos, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Angelita Maria dos 
Santos, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão 
Presencial e Remota. João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00218/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00532/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Marcone Dantas da Silva (Gestor(a)); Jose Bernardo (Interessado(a)); 
Maria Eunice Gomes (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) José Bernardo, favorecido(a) 
do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Maria Eunice Gomes, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela 
repartição de origem. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão Presencial e Remota. 
João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00219/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00533/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02999_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01071_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07242_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16469_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=22160_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00529_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00530_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00532_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00533_20
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Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Marcone Dantas da Silva (Ex-Gestor(a)); Josefa Gomes da Silva 
(Interessado(a)); Jose Vitaliano da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Josefa Gomes da Silva, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) José Vitaliano da 
Silva, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. Publique-se, registre-se cumpra-
se. Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão Presencial e 
Remota. João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00220/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 00535/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Marcone Dantas da Silva (Gestor(a)); Inacia Alves da Silva 
(Interessado(a)); Severino Ramos da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Inácia Alves da Silva, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Severino Ramos da 
Silva, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. Publique-se, registre-se e intime-
se. Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão Presencial e 
Remota. João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00221/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 16758/20 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Marcone Dantas da Silva (Ex-Gestor(a)); Maria de Fatima Pereira da 
Silva (Interessado(a)); Severino Xavier dos Santos (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Maria de Fátima Pereira da Silva, 
favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Severino Xavier dos 
Santos, tendo presentes sua legalidade e os cálculos de proventos 
efetuados pela repartição de origem. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão 
Presencial e Remota. João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00248/23 
Sessão: 2941 - 09/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21545/20 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2020 
Interessados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)); DAVI 
MENDES RODRIGUES CAVALCANTI (Interessado(a)); ANA PAULA 
MENDES RODRIGUES CAVALCANTI (Interessado(a)); Francisco 
Rafael Melo Patricio (Interessado(a)); Roberto Alves de Melo Filho 
(Advogado(a) OAB/PB 22065). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Davi Mendes Rodrigues 
Cavalcanti, favorecido(a) do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Ana 
Paula Mendes Rodrigues Cavalcanti, tendo presentes sua legalidade e 
os cálculos de proventos efetuados pela repartição de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00252/23 
Sessão: 2941 - 09/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21570/20 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Estado 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Interessados: Fabio Andrade Medeiros (Gestor(a)); Gilberto Carneiro 
da Gama (Ex-Gestor(a)). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em: 1. Julgar Regular a 
adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 
24003/2016, e o contrato dele decorrente, realizados pela 
Procuradoria Geral do Estado. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00222/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 19266/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alagoa Nova 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2021 
Interessados: Veneranda Goncalves Neta (Gestor(a)); Arlindo 
Frutuoso (Interessado(a)); Alice Patricio Frutuoso (Interessado(a)); 
Enio Silva Nascimento (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta 
data, ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
pensão Vitalícia do(a) beneficiário(a) Arlindo Frutuoso, favorecido(a) 
do(a) servidor(a) falecido(a), Sr.(a) Alice Patrício Frutuoso, tendo 
presentes sua legalidade e os cálculos de proventos efetuados pela 
repartição de origem. Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão Presencial e Remota. 
João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00243/23 
Sessão: 2941 - 09/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 20965/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Josefa Maria da Conceicao (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). Josefa Maria da Silva, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00249/23 
Sessão: 2941 - 09/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21012/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Maria Eugenia Bernardo Cruz (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). Maria Eugenia Bernardo Cruz, tendo 
presentes sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os 
cálculos de proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00250/23 
Sessão: 2941 - 09/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21095/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
Lucelita Vicente da Silva (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). Lucelita Vicente da Silva, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00251/23 
Sessão: 2941 - 09/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 21407/21 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00535_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16758_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21545_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21570_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19266_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20965_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21012_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21095_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=21407_21
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa (Gestor(a)); 
SEVERINA FERMINO DA SILVA (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). Severina Fermino da Silva, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00223/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 06886/22 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Joaquim Jose dos Santos (Gestor(a)); Elianete Lira 
Cruz (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). Elianete Lira Cruz, tendo presentes sua 
legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de proventos 
feitos pelo órgão de origem. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão Presencial e 
Remota. João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00224/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08113/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); 
Ozemilia Medeiros Lucas (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). Ozemília Medeiros Lucas, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão 
Presencial e Remota. João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00225/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08114/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Cuité 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Interessados: Vicente Ferreira de Medeiros Filho (Gestor(a)); 
Salvador Florencio Leite (Interessado(a)). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, os MEMBROS DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do(a) Sr(a). Salvador Florêncio Leite, tendo presentes 
sua legalidade, o tempo de serviço comprovado e os cálculos de 
proventos feitos pelo órgão de origem. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª Câmara do TCE/PB. Sessão 
Presencial e Remota. João Pessoa, 02 de fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00169/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08584/22 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2022 
Interessados: Sostenes Murilo Melo de Oliveira (Gestor(a)); Katiane 
Pires Queiroga (Gestor(a)); Daniel Bruno Barbosa da Silva (Assessor 
Técnico); Rodrigo Vieira Martins (Interessado(a)); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Decisão: ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do 
Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade, em sessão realizada 

nesta data, quanto aos aspectos formais, em Julgar Regular o Pregão 
Presencial n° 10009/22, bem como os Contratos decorrentes. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª Câmara 
do TCE/PB. Sessão Presencial e Remota. João Pessoa, 02 de 
fevereiro de 2023. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00166/23 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 08836/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Interessados: Kayser Nogueira Pinto Rocha (Gestor(a)); ARNOBIO 
TEIXEIRA DE BRITO LIRA JUNIOR 04183890470 (Interessado(a)). 
Decisão: ACORDAM os membros da 1ª Câmara deste Tribunal, em: 1 
� Conhecer da denúncia; 2 - Recomendar ao gestor da Prefeitura 
Municipal de Solânea, no sentido de guardar estrita observância à 
legislação, de modo a evitar a repetição das eivas apontadas na 
presente denúncia; 3 � Dar ciência da presente decisão aos 
interessados; 4 - Determinar o arquivamento do presente processo. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 1ª Câmara 
do TCE/PB. Sessão Presencial e Remota. João Pessoa, 02 de 
fevereiro de 2023. 

 

Extrato de Decisão Singular 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00006/23 
Processo: 07553/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2011 
Interessados: José Luciano Agra de Oliveira (Ex-Gestor(a)); 
Estelizabel Bezerra de Souza (Ex-Gestor(a)); Roseana Maria Barbosa 
Meira (Ex-Gestor(a)); Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa (Ex-
Gestor(a)); Ariane Norma de Menezes Sa (Ex-Gestor(a)); Joalison 
Lima Alves (Contador(a)); Carlos Roberto Batista Lacerda 
(Advogado(a) OAB/PB 9450); Stanley Marx Donato Tenório 
(Advogado(a) OAB/PB 12660). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº. 
07.553/12, que no presente momento trata de pedido de parcelamento 
de multa aplicada ao Sr. Lucius Fabiani de Vasconcelos Sousa, Ex-
Secretário de Obras do Município de João Pessoa, e a Sra. Roseana 
Maria Barbosa Meira, Ex-Secretária da Saúde do Município de João 
Pessoa, por meio do Acórdão APL TC n.º 01630/22, quando do exame 
das obras e serviços de engenharia realizadas pelo município de João 
Pessoa, relativa ao exercício de 2011, e, CONSIDERANDO a 
prerrogativa contida no art. 211 do Regimento Interno do TCE/PB; 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório e o mais que dos 
autos consta; DECIDE o Relator destes autos, Conselheiro Antônio 
Gomes Vieira Filho, DEFERIR os pedidos de parcelamentos 
formalizados pelos ex-gestores, conforme abaixo: - Sr. Lucius Fabiani 
de Vasconcelos Sousa, Ex-Secretário de Obras do Município de João 
Pessoa, devendo o valor de R$ 5.000,00 (80,00 UFR/PB) ser quitado 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, em valor equivalente a 
6,66 UFR-PB; - Sra. Roseana Maria Barbosa Meira, Ex-Secretária da 
Saúde do Município de João Pessoa, devendo o valor de 3.000,00 (48 
UFR-PB) ser quitado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, em 
valor equivalente a 4,00 UFR-PB, vencendo-se a primeira 30 (trinta) 
dias após a publicação da presente decisão. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

 

Comunicações 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10689/13 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2011 
Citados: Geilson Salomão Leite (Ex-Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00650/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06886_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08113_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08114_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08584_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08836_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07553_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10689_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00650_22
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Exercício: 2021 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 
Sessão: 3109 - 07/03/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05309/08 
Jurisdicionado: Departamento de Estradas de Rodagem 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2008 
Intimados: Carlos Pereira de Carvalho e Silva (Gestor(a)); Inácio 
Bento de Morais Junior (Gestor(a)); Solon Alves Diniz (Ex-Gestor(a)); 
Manoel Gomes da Silva (Advogado(a) OAB/PB 2057). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05309/08 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 3109 - 07/03/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 10665/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2017 
Intimados: Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega (Gestor(a)); Marco 
Aurélio de Medeiros Villar (Advogado(a) OAB/PB 12902). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3110 - 14/03/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05561/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Léa Santana Praxedes (Gestor(a)); Italo Beltrao de Lucena 
Cordula (Interessado(a)); Manoel Antonio Filho (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3108 - 28/02/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 19004/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 

Intimados: Maria Francisca de Farias (Gestor(a)); Josileide Bento 
Mendes (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento (Advogado(a) 
OAB/PB 11946). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3109 - 07/03/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12017/21 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2015 
Intimados: Guilherme Cunha Madruga Junior (Gestor(a)); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) OAB/PB 1663). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3110 - 14/03/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04626/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2006 
Intimados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Olívia Soares dos 
Santos (Interessado(a)); Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) 
OAB/PB 1347). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3110 - 14/03/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 05025/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
Intimados: Caroline Ferreira Agra (Gestor(a)); Fernanda Queiroga de 
Sousa (Interessado(a)); Maria de Lourdes do Nascimento 
(Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 
Processo: 06994/22 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Andre Vinicius Xavier Guedes Soares (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 10040/22 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05309_08
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10665_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05561_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19004_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12017_21
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04626_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05025_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06994_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10040_22
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
  
Intimados: Andre Vinicius Xavier Guedes Soares (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para apresentar defesa no prazo improrrogável de 15 dias. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 
Processo: 03765/22 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itabaiana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2021 
Citado: Eduardo Henrique Farias da Costa (Advogado(a) OAB/PB 
12190). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 09048/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2021 
Citado: Carlos Roberto Batista Lacerda (Advogado(a) OAB/PB 9450). 
Solicitação de prorrogação de prazo indeferida pelo relator. 
Defesa já apresentada, conforme Documento TC nº 16345/23. 

 
Processo: 09056/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Subcategoria: Termo Aditivo 
Exercício: 2022 
Citado: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a) 
OAB/PB 1663). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 09565/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2022 
Citado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 10234/22 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tenório 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Citado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a) OAB/PB 14233). 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Comunicações 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 08347/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09517/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 09987/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 

Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 10677/22 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2022 
Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00506/23 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2022 
Citados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Alertas 
Processo: 00230/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Interessados: Sr(a). Everton Firmino Batista (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00026/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Água Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Everton Firmino Batista, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: 1) Ausência de implantação da previdência 
complementar através de lei, ressaltando-se que o prazo para edição 
de norma a este respeito encerrou em 13/11/2021, conforme art. 9º, 
§6º da EC no 103/2019; 2) Necessidade de adequação da legislação 
municipal à Portaria SEPRT nº 19.451, de 18 de agosto de 2020 
(vigente até 30/06/2022) e à Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 
2022, no tocante às despesas administrativas; 3) Quanto às 
inconsistências na legislação previdenciária municipal em relação à 
Emenda Constitucional 103/2019: a. Ausência de definição de 
requisitos (tempos de contribuição, serviço público e no cargo) para 
requisição das aposentadorias voluntárias; b. Ausência de regras de 
transição para as aposentadorias; c. Imprecisão na numeração dos 
dispositivos da ELOM 482/21; d. Ausência de previsão de tempo de 
duração das pensões temporárias; e. Ausência de diferenciação no 
cálculo das modalidades das aposentadorias. (Alerta emitido com 
base nos relatórios de fls. 211-214 e 215-218) 

 
Processo: 00234/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Interessados: Sr(a). Maria Rodrigues de Almeida Farias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00034/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alagoinha, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Maria Rodrigues de Almeida Farias, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 03/06, 
evidenciou as seguintes inconsistências na legislação previdenciária 
municipal, após a promulgação da Emenda Constitucional - EC n.º 
103/2019: a) ausência da versão publicada da Lei Municipal n.° 
669/2022 no Diário Oficial da Comuna, a fim de verificar o início de 
sua vigência; b) falta de envio dos anexos da mencionada norma local 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03765_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09048_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09056_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09565_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10234_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=08347_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09517_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09987_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10677_22
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00506_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00230_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00234_23
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e da emenda à Lei Orgânica n.° 09/2022, apesar de o instituto de 
previdência ter sido devidamente notificado; c) não houve referendo às 
revogações de que trata o art. 36, inciso II, da EC n.° 103/2019; d) os 
arts. 14, 20, 21, 22 e 23 da Lei Municipal n° 669/2022 fixou requisitos 
para as regras permanentes e de transição de aposentadoria, o que 
viola o art. 40, § 1°, inciso III, da Constituição Federal, com redação 
dada pela EC n.° 103/2019; e) inexistência da forma de cálculo dos 
proventos para regras permanentes de aposentadoria voluntária, 
compulsória e especial; f) não é possível definir o critério de 
pontuação, no caso da regra de transição para professores, prevista 
no art. 20, § 4°, III, da Lei Municipal n.° 669/2022, pois o Anexo II a 
que esse dispositivo alude não foi apresentado; g) o art. 20, § 5°, II, da 
Lei Municipal n.° 669/2022 previu aos servidores que ingressaram no 
serviço público a partir de 01 de janeiro de 2004 que o seu benefício, 
nessa regra de transição, equivalerá à média correspondente a 60% 
do período contributivo, acrescido de 2% a cada ano que exceder a 
vinte anos de contribuição. Assim, essa forma de cálculo viola os 
princípios da contributividade e referibilidade da Previdência Social, 
pois quanto mais tempo o servidor contribuir menor a sua média 
tenderá a ser; h) nas regras de transição previstas nos arts. 21 e 22 da 
Lei Municipal n° 669/2022, houve a menção ao art. 26 da EC n.° 
103/2019, referente à forma de cálculo do benefício, porém esses 
dispositivos não determinaram qual dos parágrafos da norma 
constitucional devem ser aplicados, o que inviabiliza a fixação dos 
proventos; e i) o art. 25 da norma local, que trata da pensão por morte, 
dispõe que esse benefício é regido, além de outras normas, pela 
emenda à Lei Orgânica n.° 09/2022, a qual não foi apresentada, de 
modo que não é possível estabelecer a sua forma de cálculo.  

 
Processo: 00236/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Interessados: Sr(a). Humberto dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00027/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Algodão de Jandaíra, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Humberto dos Santos, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Inconsistências na legislação previdenciária 
municipal, em face da Emenda Constitucional 103/2019, apontadas no 
relatório de fls. 30/33, quais sejam: a. Ausência de definição de 
requisitos para concessão dos benefícios previdenciários 
(aposentadorias e pensões por morte) b. Ausência de regras de 
transição para as aposentadorias. Conforme Relatório de fls. 34/37, 
existe a necessidade de adequação da legislação municipal à Portaria 
SEPRT nº 19.451, de 18 de agosto de 2020 (vigente até 30/06/2022) e 
à Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, no tocante as 
despesas administrativas.  

 
Processo: 00241/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Interessados: Sr(a). José Ailton Pereira Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00030/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Arara, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
José Ailton Pereira Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Inconsistências na legislação previdenciária municipal, em face 
da Emenda Constitucional 103/2019, apontadas no relatório de fls. 3/6, 
quais sejam: a) o art. 1° da Emenda à Lei Orgânica Municipal que 
acrescentou o art. 82-A a Lei Orgânica Municipal diz que os servidores 
titulares de cargo efetivo da administração direta do Município serão 
aposentados na forma das normas da Lei Ordinária Municipal n° 
205/2011, em conflito com o art. 40, § 1°, III, da CF/1988; b) a LC n° 
07/2020 ao dispor sobre aposentadoria dos servidores do Município de 
Arara foi de encontro com o previsto no art. 82-A da Lei Orgânica 
Municipal (redação dada pela ELOM n° 01/2020); c) o art. 12, inciso II, 
alínea a, da LC n° 07/2020 prevê tempo de contribuição divergente do 

previsto no art. 1° da Emenda à Lei Orgânica Municipal que 
acrescentou o art. 82-B, inciso III, à Lei Orgânica Municipal; d) a LC n° 
07/2020 previu todos os requisitos para as regras de transição, em 
seus arts. 49 e 50, em conflito com o art. 40, § 1°, III, da CF/1988. 
Conforme Relatório de fls. 7/10, o gestor deve tomar providências em 
relação a: a) Ausência de implantação da previdência complementar 
através de lei, ressaltando-se que o prazo para edição de norma a 
este respeito encerrou em 13/11/2021, conforme art. 9º, §6º da EC no 
103/2019; e b) Necessidade de adequação da legislação municipal à 
Portaria SEPRT nº 19.451, de 18 de agosto de 2020 (vigente até 
30/06/2022) e à Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, no 
tocante às despesas administrativas.  

 
Processo: 00259/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Interessados: Sr(a). Andre Luiz Gomes de Araujo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00028/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Boa Vista, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Andre Luiz Gomes de Araujo, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: 1 - Inconsistências na legislação previdenciária 
municipal, em relação à Emenda Constitucional 103/2019, quanto a: a. 
Ausência de referendo às revogações previstas no art. 35 da EC 
103/19. b. Ausência de regramento para as aposentadorias 
compulsórias. c. Conflito entre dispositivo da Lei Orgânica Municipal 
com as redações da CF/88 e da EC 103/19, quanto aos termos 
empregados na aposentadoria por incapacidade permanente. d. 
Previsão de integralidade e paridade para os proventos de 
aposentadoria e para as pensões por morte. 2 - Necessidade de 
adequação da legislação municipal à Portaria SEPRT nº 19.451, de 18 
de agosto de 2020 (vigente até 30/06/2022) e à Portaria MTP nº 1.467, 
de 02 de junho de 2022, no tocante às despesas administrativas. 3 - 
Ausência de celebração de contrato junto à DATAPREV para fins de 
operacionalização da compensação previdenciária Obs: Vide 
relatório(s) da Auditoria produzido(s) pelo DEAPP e inserto(s) nos 
autos.  

 
Processo: 00269/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Interessados: Sr(a). Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00025/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Vitor Hugo Peixoto Castelliano, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Inconsistência na legislação previdenciária 
municipal, em relação à Emenda Constitucional 103/2019, apontada 
no relatório de fls. 66/68: a. Ausência de novas regras para o cálculo 
das aposentadorias compulsórias.  

 
Processo: 00273/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Interessados: Sr(a). Nilton de Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00029/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cacimbas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Nilton de Almeida, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Quanto às inconsistências na legislação previdenciária municipal 
em relação à Emenda Constitucional 103/2019: a) Imprecisão na 
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redação do texto do art. 35, incisos I e II da LM 386/21; b) Adoção de 
Lei Ordinária (LM 386/21) para definição de requisitos de 
aposentadoria nas regras permanentes e de transição; c) 
Incompletude no texto do art. 38, § 6º, I da LM 386/21; d) Conflito 
entre o art. 101, § 4º, II da Lei Orgânica Municipal (redação dada pela 
ELOM 06/21) e o art. 39, incisos I e V da LM 386/21 quanto à idade 
mínima e ao período de pedágio em regra de transição de 
aposentadoria; e) Conflito entre o art. 101, § 4º, III da Lei Orgânica 
Municipal (redação dada pela ELOM 06/21) e o art. 40, inciso IV da LM 
386/21 quanto aos pontos necessários, para pleito da aposentadoria 
especial, na regra de transição, de servidor que tenha exercido 
atividade com efetiva exposição a agentes nocivos. (Alerta emitido 
com base no relatório de fls. 56-63) 

 
Processo: 00279/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Interessados: Sr(a). Bruno Cunha Lima Branco (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00031/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Campina Grande, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Bruno Cunha Lima Branco, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: 1 - Inconsistências na legislação 
previdenciária municipal, em relação à Emenda Constitucional 
103/2019, quanto a: a. Ausência de novas regras para o cálculo das 
aposentadorias compulsórias. 2 - Necessidade de adequação da 
legislação municipal à Portaria SEPRT nº 19.451, de 18 de agosto de 
2020 (vigente até 30/06/2022) e à Portaria MTP nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, no tocante às despesas administrativas. Obs: Vide 
relatório(s) da Auditoria produzido(s) pelo DEAPP e inserto(s) nos 
autos.  

 
Processo: 00297/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuitegi 
Interessados: Sr(a). Geraldo Alves Serafim (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00035/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cuitegi, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Geraldo Alves Serafim, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 84/88, evidenciou as 
seguintes inconsistências na legislação previdenciária municipal, após 
a promulgação da Emenda Constitucional - EC n.º 103/2019: a) a 
emenda à Lei Orgânica dispõe sobre as regras permanentes de 
aposentadoria por incapacidade permanente, compulsória, voluntária e 
especial por exposição a agentes prejudiciais à saúde, mas não 
estabeleceu as respectivas formas de cálculo do benefício. Tal lacuna 
não foi suprida pela legislação do ente, já que a Lei Municipal n.° 
616/2022, além de não dispor sobre isso, revogou a norma local 
anterior; b) diante da impossibilidade de se calcular a aposentadoria 
por incapacidade permanente, também não é possível apurar a 
pensão por morte de servidor falecido em atividade; c) o art. 11 da Lei 
Complementar Municipal n.° 615/2022 previu regra permanente de 
aposentadoria para servidores com deficiência, em conflito com o art. 
71-C da Lei Orgânica, com redação dada pela emenda, cuja redação 
autoriza a alteração ao advento de lei federal, e não municipal; d) os 
arts. 8°, 9° e 10 da Lei Complementar Municipal n.° 615/2022 prevêem 
regras de transição, sem que as idades mínimas fossem previstas pela 
emenda à Lei Orgânica para tais casos; e) o art. 13, § 3°, da Lei 
Municipal n.° 616/2022 admite duas interpretações. Primeiro, que a 
cota familiar de 75% incidirá apenas sobre o valor excedente ao teto 
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Segundo, que se 
aplica a cota familiar de 75% sobre toda a base de cálculo, quando 
esta ultrapassar o teto do RGPS, e 100%, quando não; f) o art. 8°, § 
6°, II, da Lei Complementar Municipal n° 615/2022 previu aos 
servidores que ingressaram no serviço público a partir de 01 de janeiro 
de 2004 que o seu benefício, nessa regra de transição, equivalerá à 

média correspondente a 60% do período contributivo, acrescido de 2% 
a cada ano que exceder a vinte anos de contribuição. Assim, essa 
forma de cálculo viola os princípios da contributividade e referibilidade 
da Previdência Social, pois quanto mais tempo o servidor contribuir 
menor a sua média tenderá a ser; e g) nas regras de transição 
previstas nos arts. 9° e 10 da Lei Complementar Municipal n° 
615/2022, houve a menção ao art. 26 da EC n.° 103/2019, referente à 
forma de cálculo do benefício, porém esses dispositivos não 
determinaram qual dos parágrafos da norma constitucional devem ser 
aplicados, o que inviabiliza a fixação dos proventos.  

 
Processo: 00301/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Interessados: Sr(a). Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00041/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Desterro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Valtécio de Almeida Justo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Quanto às inconsistências na legislação previdenciária municipal 
em relação à Emenda Constitucional 103/2019: a) Idade mínima para 
as aposentadorias voluntárias definida através de normativos (Lei 
Complementar e Lei Ordinária) divergentes do exigido pela 
Constituição Federal (Emenda à Lei Orgânica); b) Imprecisão no texto 
do art. 38, § 6º, I da LM 383/21. (Alerta emitido com base no relatório 
de fls. 117-120)  

 
Processo: 00303/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Interessados: Sr(a). Antonio Justino de Araújo Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00036/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Dona Inês, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Antonio Justino de Araújo Neto, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 124/128, 
evidenciou as seguintes inconsistências na legislação previdenciária 
municipal, após a promulgação da Emenda Constitucional - EC n.º 
103/2019: a) conflito entre os regramentos dispostos nos arts. 28 e 29, 
inciso III, da Lei Complementar Nacional n.º 921/2022, quanto ao 
tempo de duração das pensões temporárias; e b) imprecisão na 
redação do texto do art. 22, § 4º, da mencionada norma local.  

 
Processo: 00321/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Interessados: Sr(a). Elias costa Paulino Lucas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00024/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Jacaraú, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Elias costa Paulino Lucas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Inconsistências na legislação previdenciária municipal, em 
relação à Emenda Constitucional 103/2019, apontadas no relatório de 
fls.71/76, quais sejam: a. Ausência de referendo às revogações do Art. 
35 da EC 103/19. b. Ausência de regras de cálculo dos proventos de 
aposentadorias das regras permanentes. c. Imprecisão na redação do 
texto do art. 17, § 5º, II da LCM 469/22. d. Impossibilidade de cálculo 
das pensões em que o servidor estava em atividade na data do óbito. 
e. Conflito entre os regramentos dispostos nos arts. 27, caput e 28, § 
3º da LCM 469/22 quanto ao tempo de duração das pensões 
temporárias.  
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Processo: 00332/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Interessados: Sr(a). Maria Dalva Lucena de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00033/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Maria Dalva Lucena de Lima, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: 1 - Inconsistências na legislação previdenciária 
municipal, em relação à Emenda Constitucional 103/2019, quanto a: a) 
a ELOM, que estabelece a idade mínima para aposentação inclusive 
das regras de transição, carece do referendo de que trata o art. 36, II, 
da EC n° 103/2019 para entrar em vigor, nos termos do seu art. 2°; b) 
não há lei que referende expressamente as revogações às regras de 
transição anteriores, nos termos do art. 36, II, da EC n° 103/2019, em 
conflito com o art. 159, § 1°, da Portaria SPREV n° 1.467/2022; c) o 
art. 2°, § 1°, I, �a�, da LC previu as idades mínimas de aposentadoria 
permanente para os servidores em geral, sem respaldo em ELOM; d) 
o art. 33, II, parte final, da LO estabeleceu requisito adicional 
específico para professores que não exercem as funções de 
magistério, em conflito com o art. 40, §§ 1°, III, e 4°, da CF/1988; e) a 
LO previu todos os requisitos para as regras de transição, em seus 
arts. 38, 39 e 40, em conflito com o art. 40, § 1°, III, da CF/1988; f) o 
art. 45, § 2°, I, da LO estabeleceu redutor de 80% para a faixa das 
pensões por morte inferior ou igual ao salário mínimo, em desrespeito 
ao art. 24, § 2°, da EC n° 103/2019. Obs: Vide relatório(s) da Auditoria 
produzido(s) pelo DEAPP e inserto(s) nos autos.  

 
Processo: 00374/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilõezinhos 
Interessados: Sr(a). Marcelo Matias Camelo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00037/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pilõezinhos, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Marcelo Matias Camelo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 48/51, evidenciou as 
seguintes inconsistências na legislação previdenciária municipal: a) 
ausência de implantação da previdência complementar através de lei, 
ressaltando-se que o prazo para edição de norma a este respeito 
encerrou em 13 de novembro de 2021, conforme art. 9º, §6º, da 
Emenda Constitucional - EC n.º 103/2019; e b) necessidade de 
adequação da legislação municipal à Portaria SEPRT n.º 19.451, de 
18 de agosto de 2020, vigente até 30 de junho de 2022, e à Portaria 
MTP n.º 1.467, de 02 de junho de 2022, no tocante às despesas 
administrativas.  

 
Processo: 00375/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Interessados: Sr(a). Denilson de Freitas Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00038/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pirpirituba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Denilson de Freitas Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 92/94, evidenciou as 
seguintes inconsistências na legislação previdenciária municipal, após 
a promulgação da Emenda Constitucional - EC n.º 103/2019: a) não 
há emenda à Lei Orgânica a disciplinar as idades mínimas das regras 
permanentes e transitórias de aposentadoria dos servidores em geral, 

nem lei complementar a estabelecer os demais requisitos, como 
determina o art. 40, § 1°, III, 4°-A, 4º-C e 5º, da CF/1988, com redação 
dada pela EC n.° 103/2019; e b) a Lei Municipal n.° 202/2020 previu 
todos os requisitos para as regras de transição, em seu art. 5°, em 
conflito com o art. 40, § 1°, III, da Constituição Federal.  

 
Processo: 00386/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antonio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Interessados: Sr(a). Francisco Andre Alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00032/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Remígio, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Francisco Andre Alves, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 74/78, evidenciou as 
seguintes inconsistências na legislação previdenciária municipal, após 
a promulgação da Emenda Constitucional n.º 103/2019: a) previsão de 
tempo de contribuição diferenciado para aposentadoria para 
servidores com deficiência em lei ordinária, contrariando o art. 40, §§1, 
III e 4º, da CF/1988, C/C O §4ºA do mesmo artigo; b) art. 33, II, parte 
final, da LO 1.271/22 estabeleceu requisito adicional específico para 
professores que não exercem as funções de magistério, em conflito 
com o art. 40, §§ 1º, III, e 4º, da CF/1988; c) a LO 1.271/22 previu 
regras de transição com critérios adicionais e requisitos conflitantes 
com aqueles previstos na ELOM nº 01/2022. Ademais, a ELOM nº 
01/2022 não ressalvou à lei local dispor sobre regras de transição. 
Outrossim, todos os requisitos para as regras de transição, em seus 
arts.38, 39 e 40, estão em conflito com o art. 40, § 1º, III, da CF/1988.  

 
Processo: 00387/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Interessados: Sr(a). Maria da Luz dos Santos Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00039/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riachão, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Maria da Luz dos Santos Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 47/51, 
evidenciou as seguintes inconsistências na legislação previdenciária 
municipal, após a promulgação da Emenda Constitucional - EC n.º 
103/2019: a) a emenda à Lei Orgânica n.º 01/2021 trouxe dispositivo 
regulando o cálculo dos benefícios do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS (art. 51, § 1º, da lei orgânica c/redação dada pela 
emenda), todavia, conferiu à lei federal a possibilidade de disciplinar a 
respeito do cálculo desses benefícios posteriormente; b) a Lei 
Complementar Municipal n.º 334/2022 previu forma de cálculo da 
remuneração do benefício (art. 2º § 8º). No entanto, a emenda à Lei 
Orgânica n.º 01/2021 previamente trouxe dispositivo regulando o 
cálculo dos benefícios do regime próprio de previdência do município 
(art. 51, § 1º, da lei orgânica c/redação dada pela emenda); c) a Lei 
Complementar Municipal nº 334/2022 previu regra de aposentadoria 
de pessoa com deficiência (art. 12), entretanto, a emenda à Lei 
Orgânica nº 01/2021 previamente trouxe dispositivo tratando dessa 
matéria; d) a mencionada lei complementar previu idade mínima e 
todos os requisitos para as regras de transição, em seus arts. 8, 10 e 
11, em conflito com o art. 40, § 1º, III, da Constituição Federal; e) a Lei 
Municipal nº 322/2022 previu valor da pensão por morte para óbito de 
ex-servidor em atividade divergente daquela prevista na emenda à Lei 
Orgânica nº 01/2021; e f) a redação trazida pelo art.8º, § 6º, II, da Lei 
Complementar Municipal nº 334/2022 está inconsistente.  

 
Processo: 00434/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Interessados: Sr(a). José de Sousa Machado (Gestor(a)) 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00332_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00374_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00375_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00386_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00387_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00434_23
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Alerta TCE-PB 00040/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sertãozinho, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José de Sousa Machado, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 65/67 e 68/70, evidenciou 
as seguintes inconsistências: a) inexistência de nova regra para 
aposentadoria compulsória; e b) ausência de celebração de contrato 
junto à DATAPREV para fins de operacionalização da compensação 
previdenciária.  

 
Processo: 00742/23 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Sertãozinho 
Interessados: Sr(a). Espedito Rufino dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00023/23: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Instituto de Prev. 
do Município de Sertãozinho, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Espedito Rufino dos Santos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: O Acompanhamento da Gestão, fls. 
05/08, evidenciou a necessidade do gestor do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS de Sertãozinho/PB acompanhar junto ao 
Poder Executivo a resolutividade das inconsistências verificadas na 
legislação previdenciária. 

 

5. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 05611/23 
Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
BATERIAS 
Data do Certame: 06/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 
Observações: Considerando que a 1ª chamada foi considerada 
FRACASSADA à luz da legislação vigente fica a 2ª chamada 
agendada para o dia 06032023 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 05975/23 
Número da Licitação: 00280/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FARINHA 
DE TRIGO E FERMENTO BIOLÓGICO 
Data do Certame: 07/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DA PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Documento TCE nº: 10064/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios 
Data do Certame: 28/02/2023 às 09:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Observações: MOTIVO DO ADIAMENTO Melhor adequação do edital 
aos objetivos da licitação 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoinha 
Documento TCE nº: 10067/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios 
Data do Certame: 28/02/2023 às 01:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Observações: MOTIVO DO ADIAMENTO Melhor adequação do edital 
aos objetivos da licitação 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
Documento TCE nº: 11988/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO 
LOTEAMENTO SANTO AMARO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA PB 
Data do Certame: 02/03/2023 às 09:30 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação - PMSR 
Valor Estimado: R$ 853.530,38 
Observações: ADIAMENTO PARA INSERÇÃO DE AJUSTES NO 
PROJETO BÁSICO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 13434/23 
Número da Licitação: 00016/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISICAÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BANANEIRAS DURANTE O EXERCICIO DE 2023 
Data do Certame: 02/03/2023 às 14:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 13447/23 
Número da Licitação: 00018/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES DESTINADOS A ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL DR CLÓVIS BEZERRA FARMÁCIAS BÁSICAS E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NESTE MUNICÍPIO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 
Data do Certame: 03/03/2023 às 14:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 13452/23 
Número da Licitação: 00019/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEIXE FRESCO TIPO TILÁPIA PARA 
SEREM DISTRIBUÍDOS COM AS FAMÍLIAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO DE BANANEIRAS POR OCASIÃO DA SEMANA 
SANTA2023 
Data do Certame: 06/03/2023 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 13478/23 
Número da Licitação: 00020/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MEDICAMENTOS 
CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DE PREÇOS ABC FARMA 
ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO COMÉRCIO 
FARMACÊUTICO AO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BANANEIRASPB PARA O EXERCÍCIO DE 2023 
Data do Certame: 06/03/2023 às 10:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00742_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=05611_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=05975_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=10064_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=10067_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=11988_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=13434_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=13447_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=13452_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=13478_23
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 13780/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de instrumentos musicais de sopro para a Banda 
Marcial do Município de AlhandraPB 
Data do Certame: 01/03/2023 às 08:00 
Local do Certame: POR MEIO DO SITE COMPRAS.GOV.BR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 16084/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAYEUXPB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Data do Certame: 01/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: 
HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASBAYEUX.COM.BR/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 16096/23 
Número da Licitação: 00020/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS DE USO 
HOSPITALAR PARA OS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CABEDELO 
Data do Certame: 02/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 
Observações: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS DE 
USO HOSPITALAR PARA OS SETORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 16104/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros para 
atender as secretarias e fundo municipal de saúde deste município 
Data do Certame: 24/02/2023 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Marcação - PB  

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos 
Documento TCE nº: 16107/23 
Número da Licitação: 10033/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOSNO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOSDESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE POCINHOS 
Data do Certame: 28/12/2022 às 13:30 
Local do Certame: RUA CÔNEGO JOÃO COUTINHO,S/N-CENTRO-
POCINHOS-PB 
Observações: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS 
ADERIU A PRESENTE LICITAÇÃO NO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS COMO PARTÍCIPE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 16110/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo para atender a 
demanda das diversas Secretarias deste Município 

Data do Certame: 24/02/2023 às 12:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Marcação - PB  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Documento TCE nº: 16113/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLARPNAE 
Data do Certame: 08/03/2023 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Frei Martinho  
Valor Estimado: R$ 84.406,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 16117/23 
Número da Licitação: 00018/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de equipamentos e itens de inox direcionados ao 
setor de produção para implantação da Unidade de Recepção e 
Distribuição de Produtos do Pescado no Renascer III CabedeloPB 
Data do Certame: 03/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 16139/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios 
HORTIFRUTIGRANJEIROS destinados as diversas secretarias do 
município com entrega a cada secretaria solicitada para o consumo 
previsto até 31 de dezembro de 2023 obedecendo às disposições da 
Lei Federal nº 10520 de 17012002 Decreto Federal nº 3555 de 
08082000 Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 
aplicandose subsidiariamente no couber a Lei 8666 de 210693 com 
suas alterações posteriores 
Data do Certame: 01/03/2023 às 08:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura Municipal de Santana dos 
Garrotes 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 16150/23 
Número da Licitação: 00017/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Eventual aquisição de leite de coco e chocolate para serem 
distribuídos aos indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade 
social para o exercício de 2023 
Data do Certame: 02/03/2023 às 11:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 16151/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Fornecimento diário de lanches e refeições tipo PF quentinha 
e comercial destinado às necessidades das diversas Secretarias 
Programas Fundo Municipal de Saúde do município com vigência até 
31 de dezembro de 2023 obedecendo às disposições da Lei Federal 
nº 10520 de 17012002 Decreto Federal nº 3555 de 08082000 Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 aplicandose 
subsidiariamente no couber a Lei 8666 de 210693 com suas 
alterações posteriores 
Data do Certame: 27/02/2023 às 11:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura Municipal de Santana dos 
Garrotes 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 16158/23 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=13780_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16084_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16096_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16104_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16107_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16110_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16113_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16117_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16139_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16150_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16151_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16158_23


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 - Nº 3120  
   

 

 

  Página 16 de 21 

Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar exigidos pelo COREN 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do município de 
Santana dos Garrotes PB que obedecerá às disposições da Lei 
Federal nº 10520 de 17012002 Decreto Federal nº 3555 de 08082000 
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 aplicandose 
subsidiariamente no couber a Lei 8666 de 210693 com suas 
alterações e demais exigências deste Edital 
Data do Certame: 27/02/2023 às 13:30 
Local do Certame: Sede Prefeitura Municipal de Santana dos 
Garrotes 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Documento TCE nº: 16160/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição de forma parcelada de gêneros alimentícios 
diversos destinado a merenda escolar dos alunos da rede de ensino 
municipal deste município 
Data do Certame: 27/02/2023 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura de Curral de cima - SALA DA 
CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 16161/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de equipamento DRONE E ACESSÓRIOS 
Data do Certame: 06/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 16163/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para locação de 
veículos tipo motos e carros sendo combustível manutenção reposição 
de peças de prevenção pneus serviços realizados para manutenção e 
seguro de total responsabilidade do licitantecontratado destinados ao 
atendimento das diversas Secretarias Municipais de Santana dos 
GarrotesPB por um período de dez meses nos termos da lei federal nº 
10520 de 17012002 decreto federal nº 3555 de 08082000 lei 
complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 aplicandose 
subsidiariamente no couber a lei 8666 de 210693 com suas alterações 
posteriores 
Data do Certame: 02/03/2023 às 16:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura Municipal de Santana dos 
Garrotes 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 16170/23 
Número da Licitação: 00013/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de bebedouros 
industriais em aço inox para atender Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Cabedelo 
Data do Certame: 02/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 16223/23 
Número da Licitação: 00016/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços de xéroximpressão para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal da 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas PB 

Data do Certame: 24/02/2023 às 09:00 
Local do Certame: Rua Inacio Lira, 363, Centro, São José de 
Piranhas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 16236/23 
Número da Licitação: 00024/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE EXAMES DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICATOMOGRAFIA E ENTRE OUTROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCOPB 
Data do Certame: 03/03/2023 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO/PB 
Valor Estimado: R$ 367.134,66 
Observações: ESTE EDITAL TAMBÉM ESTÁ DISPONÍVEL NO 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO EM 
wwwsaofranciscopbgovbr E NA SALA DA CPL EM DIAS ÚTEIS DE 
0730 ÀS 1330Hs 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Documento TCE nº: 16244/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar PNAE 
Data do Certame: 06/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Natuba - PB 
Valor Estimado: R$ 575.056,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 16248/23 
Número da Licitação: 00017/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços para execução de limpeza e medição 
de vazão e desobstrução de poços artesianos manutenção instalação 
e rebobinamento de bombas submersas e motores centrífugos para 
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos do município de São José de Piranhas PB 
Data do Certame: 24/02/2023 às 10:30 
Local do Certame: Rua Inacio Lira, 363, Centro, São José de 
Piranhas 

 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 16257/23 
Número da Licitação: 08003/2022 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação da obra de Adequação de Projeto de 
Requalificação do Convento São Pedro Gonçalves localizada na Rua 
Padre Antônio Pereira Varadouro João PessoaPB 
Data do Certame: 05/10/2022 às 10:00 
Local do Certame: SETOR LICITAÇÃO, SEC. PLANEJAMENTO, 
CENTRO ADMINIS 
Valor Estimado: R$ 5.503.478,66 
Observações: Esta licitação já tinha sido informada 
TEMPESTIVAMENTE através do documento TC 8780622 porém 
cadastrada com o número incorreto 3300322 em vez de 080032022 A 
divergência poderá gerar problemas no setor contábil da PMJP Sendo 
assim a alternativa foi o cancelamento do registro anterior e a inserção 
de novo registro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Francisco 
Documento TCE nº: 16287/23 
Número da Licitação: 00021/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16160_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16161_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16163_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16170_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16223_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16236_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16244_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16248_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16257_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16287_23
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EXAMES DE IMAGEMULTRA SOM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCOPB 
Data do Certame: 01/03/2023 às 13:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO/PB 
Valor Estimado: R$ 463.304,20 
Observações: ESTE EDITAL TAMBÉM ESTÁ DISPONÍVEL NO 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO EM 
wwwsaofranciscopbgovbr E NA SALA DA CPL EM DIAS ÚTEIS DE 
0730 ÀS 1330Hs 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 16288/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atender as 
demandas de todas as secretarias de município de TeixeiraPB 
Data do Certame: 28/02/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 16298/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo da construção civil 
destinada a execução dos serviços de recapeamento asfáltico em 
diversas ruas todas localizadas na zona urbana do Município de Arara 
PB Objeto do Contrato de Repasse nº 9248422021MDRCAIXA 
Data do Certame: 24/02/2023 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 
Valor Estimado: R$ 1.912.356,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 16323/23 
Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de materiais destinados a Secretaria de obras e 
serviços urbanos deste Município de Arara 
Data do Certame: 27/02/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 
Valor Estimado: R$ 186.277,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 16329/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar os 
serviços de exames laboratoriais ao Município de Pedra BrancaPB 
Data do Certame: 22/02/2023 às 14:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 768.606,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 16338/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Exames por imagem  
Data do Certame: 28/02/2023 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 1.001.933,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Documento TCE nº: 16339/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BASICA PARA SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL 
Data do Certame: 23/02/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 228.140,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Documento TCE nº: 16340/23 
Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COMPRA DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA BASICA DA 
UNIDADE DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
CARIRI 
Data do Certame: 23/02/2023 às 11:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 333.353,20 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 16341/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Credenciamento de terceiros pessoa jurídica 
Microempreendedor Individual para atender as demandas específicas 
da Câmara municipal de Patos para execução das atividades técnicos 
apoio administrativo operacional conforme especificações constantes 
no anexo I deste edital 
Data do Certame: 24/02/2023 às 09:00 
Local do Certame: sala da CPL 
Valor Estimado: R$ 85.272,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 16343/23 
Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa ou profissionais na área de saúde e 
outros 
Data do Certame: 28/02/2023 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 815.136,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Documento TCE nº: 16353/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Material de expediente educacional 
material para programa EDUCARTE e materiais diversos para atender 
as necessidades das diversas secretarias do município de UiraúnaPB 
Data do Certame: 24/02/2023 às 08:30 
Local do Certame: RUA SILVESTRE CLAUDINO, SN - CENTRO - 
UIRAÚNA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Uiraúna 
Documento TCE nº: 16355/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de Material de expediente educacional 
material para programa EDUCARTE e materiais diversos para atender 
as necessidades das diversas secretarias do município de UiraúnaPB 
Data do Certame: 24/02/2023 às 08:30 
Local do Certame: RUA SILVESTRE CLAUDINO, SN - CENTRO - 
UIRAÚNA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 16365/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Equipamento e material de consumo de 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16288_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16298_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16323_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16329_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16338_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16339_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16340_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16341_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16343_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16353_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16355_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16365_23
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informática e prestação de serviços de recargas de cartuchos e toner 
para atender as necessidades de todas as secretarias da prefeitura de 
Água Branca PB 
Data do Certame: 23/02/2023 às 14:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 16366/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DO LASTROPB 
Data do Certame: 03/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 953.283,72 
Observações: Órgão Realizador do Certame PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LASTRO RUA PEDRO ABRANTES FERREIRA 116 
CENTRO LASTRO PB CEP 58820000 Email licitacaolastrooutlookcom 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 16367/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DIÁRIA DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DO LASTROPB CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
TERMO DE REFERENCIA 
Data do Certame: 10/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 140.076,84 
Observações: Órgão Realizador do Certame PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LASTRO RUA PEDRO ABRANTES FERREIRA 116 
CENTRO LASTRO PB CEP 58820000 Email licitacaolastrooutlookcom 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 16375/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de projetos pedagógicos destinados ao 
atendimento das necessidades da Rede Municipal de Ensino deste 
Município 
Data do Certame: 01/03/2023 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 16377/23 
Número da Licitação: 00010/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de projetos lúdicos pedagógicos e brinquedos 
destinados ao atendimento das necessidades da Rede Municipal de 
Ensino deste Município 
Data do Certame: 01/03/2023 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Solânea 
Documento TCE nº: 16379/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOLÂNEA DURANRTE O EXERCÍCIO DE 
2023 
Data do Certame: 24/02/2023 às 10:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de Solânea 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas 
Documento TCE nº: 16399/23 
Número da Licitação: 00007/2023 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: SERVIÇOS MECANICOS ESPECIALIZADOS NA 
IDENTIFICAÇÃO MANUTENÇÃO E CORREÇÃO DE DEFEITOS 
APRESENTADOS NOS MAIS DIVERSOS VEICULOS SOB 
CUIDADOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
Data do Certame: 23/02/2023 às 16:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Documento TCE nº: 16416/23 
Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
APLICAÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS E ORIGINAIS INCLUINDO MÃO 
DE OBRA NOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS FROTA LEVE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DEMAIS SECRETÁRIAS MEDIANTE REQUISIÇÃO 
Data do Certame: 28/02/2023 às 08:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cubatí 
Documento TCE nº: 16417/23 
Número da Licitação: 00008/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
APLICAÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS E ORIGINAIS INCLUINDO MÃO 
DE OBRA NOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS FROTA LEVE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DEMAIS SECRETÁRIAS MEDIANTE REQUISIÇÃO 
Data do Certame: 28/02/2023 às 08:00 
Local do Certame: portaldecompraspublicas 
Observações: so para efeito de cadastramento 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 16420/23 
Número da Licitação: 10001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros 
Data do Certame: 22/02/2023 às 14:00 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 16426/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais de laboratório para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juarez 
Távora 
Data do Certame: 28/02/2023 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Valor Estimado: R$ 307.050,82 
Observações: O Aviso de Licitação já foi cadastrado no 
Jurisdicionado Prefeitura Municipal de Juarez Távora no dia 09022023 
protocolizado o documento sob o Nº 1401723 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Rita 
Documento TCE nº: 16441/23 
Número da Licitação: 00020/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
PARA A BASE DESCENTRALIZADA SAMU192 POR MEIO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SANTA RITA PB 
Data do Certame: 03/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16366_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16367_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16375_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16377_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16379_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16399_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16416_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16417_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16420_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16426_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16441_23
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Documento TCE nº: 16444/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA EQUIPAMENTO E MATERIAL 
ODONTOLÓGICO DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital 
Data do Certame: 27/02/2023 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 
CAIANA - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 16461/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MADEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PATOSPB 
Data do Certame: 02/03/2023 às 09:30 
Local do Certame: Centro administrativo Aderbal Martins 
Valor Estimado: R$ 333.512,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 16467/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE 
SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS PB CONFORME TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 02022022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS E A SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 
Data do Certame: 08/03/2023 às 10:00 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Cabaceiras 
Valor Estimado: R$ 211.118,93 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 16470/23 
Número da Licitação: 00055/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Tubos em Ferro Fundido Dúctil K7 com 
diâmetros variando entre DN 100 mm a DN 500 mm para a obra do 
Sistema Adutor Transparaíba Ramal Curimataú 1 etapa no âmbito da 
Gerência Regional da Borborema estado da Paraíba 
Data do Certame: 06/03/2023 às 14:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br-Licitação BB-ID Nº 
984472. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 16473/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK BANCADA MECÂNICA E 
COMPUTADOR DESKTOP ATRAVÉS DO CONVÊNIO N 8916452019 
FIRMADO ENTRE O FNDE FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA UEPB 
Data do Certame: 07/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes_e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 16493/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de peças automotivas para manutenção 
da frota de veículos e máquinas da Prefeitura de Juarez Távora 

Data do Certame: 01/03/2023 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Valor Estimado: R$ 858.277,61 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 16495/23 
Número da Licitação: 62043/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO ACESSÓRIOS PARA 
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO INSTITUTO CÂNDIDA 
VARGAS 
Data do Certame: 02/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Observações: RETIFICAÇÃO QUANTO A DATA DO ATO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 16497/23 
Número da Licitação: 00118/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS EQUIPADAS E COM CAPACETE PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE PB 
Data do Certame: 02/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 603.331,20 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 16500/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MODERNIZAÇÃO DO CAMPO DE 
FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS PB 1 ETAPA 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 9242362021 FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS E O 
MINISTERIO DA CIDADANIA 
Data do Certame: 08/03/2023 às 14:00 
Local do Certame: Na Sede da Comissão Permanente de Cabaceiras 
Valor Estimado: R$ 679.727,27 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 16513/23 
Número da Licitação: 00304/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE 
SOROLOGIA COM COMODATO 
Data do Certame: 06/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DA PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 16521/23 
Número da Licitação: 00011/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Serviço de 
Agenciamento de Hospedagem 
Data do Certame: 06/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: Central de Compras do Estado da Paraíba 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 16538/23 
Número da Licitação: 00017/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALCETEIRO E 
SERVENTE PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRATAVO SEM FORNECIMENTOS DE MATERIAIS 
EXECUÇÃO PARCELADA NO CONJUNTO MAJOR AUGUSTO 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16444_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16461_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16467_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16470_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16473_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16493_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16495_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16497_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16500_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16513_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16521_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16538_23
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BEZERRA BANANEIRASPB NOS TERMOS DA ALÍNEA D DO INC 
VIII DO ART 6º DA LEI Nº 866693 
Data do Certame: 03/03/2023 às 08:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 16561/23 
Número da Licitação: 00011/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA POR MEIO DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS INTEGRANTES PARA AS 
CUSPIDEIRAS E EQUIPOS DAS CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS DO 
CURSO DE ODONTOLOGIA DO CAMPUS VIII DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA UEPB 
Data do Certame: 07/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: BB LICITACOES 
Valor Estimado: R$ 57.427,48 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 16562/23 
Número da Licitação: 00021/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS SOB 
CONTROLE DA PORTARIA Nº 34498 PARA ABASTECIMENTO DOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CABEDELO 
Data do Certame: 06/03/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacaocabedelo.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 16565/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Serviços automotivos e de oficina em geral 
destinados a Manutenção preventiva e corretiva da frota de Veículos a 
serviço do Município de Várzea PB conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital 
Data do Certame: 02/03/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Documento TCE nº: 16579/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS DESTE MUNICIPIO 
Data do Certame: 07/03/2023 às 08:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 172.608,82 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 16580/23 
Número da Licitação: 00012/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023 
Data do Certame: 02/03/2023 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA, SALA DE 
LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 255.973,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Documento TCE nº: 16589/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE E OUTROS 
Data do Certame: 02/03/2023 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA, SALA DE 
LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 431.530,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Documento TCE nº: 16599/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MAT ERIAL DE EX PEDIENTE 
E DI VERSOS DESTINADO A TODAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 
Data do Certame: 02/03/2023 às 08:40 
Local do Certame: FRANCISCA CLAUDINO FERNANDES, 001 - 
CENTRO  

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 16606/23 
Número da Licitação: 02007/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para Reforma e Ampliação do 
Ginásio PoliEsportivo CHICÃO no Bairro do Mutirão 
Data do Certame: 26/09/2022 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão de licitação 
Valor Estimado: R$ 404.739,74 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Documento TCE nº: 16614/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para Construção 
de um Mercado Público no município de ItapororocaPB conforme 
Contrato n 107344719 e demais especificações do termo de referência 
Data do Certame: 02/03/2023 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 1.459.463,79 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 16629/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMA EVENTUAL E PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS BÁSICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DRº 
ODILON MAIA FILHO DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 02/03/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 16639/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZPB 
Data do Certame: 03/03/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Errata 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 05/09/2022: 
Jurisdicionado: Secretaria Municipal de Planejamento de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 87806/22 
Número da Licitação: 33003/2022 
Modalidade: Concorrência 
Objeto: Contratação da obra de Adequação de Projeto de 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16561_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16562_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16565_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16579_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16580_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16589_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16599_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16606_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16614_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16629_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=16639_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=87806_22
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Requalificação do Convento São Pedro Gonçalves localizada na Rua 
Padre Antônio Pereira Varadouro João PessoaPB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/01/2023: 
Jurisdicionado: Companhia Docas da Paraíba 
Documento TCE nº: 06424/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DA ÁREA PRIMÁRIA DO PORTO DE CABEDELO 
VISANDO MELHORAR AS CONDIÇÕES DE FUNCIONABILIDADEE 
NAS OPERAÇÕES DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
DOCASPB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 07/02/2023: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 11751/23 
Número da Licitação: 00154/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
MANEJO COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE ESTADO DA PARAÍBA 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 15/02/2023: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 15548/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Chamada Pública 
Objeto: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar deste município 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 15/02/2023: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 15865/23 
Número da Licitação: 00009/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ARARA 

 
 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=06424_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=11751_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15548_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=15865_23
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